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Autoria: Ver. DANNILO FERREIRA GUIA

Ao Excelentíssimo Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa
Formosa/GO

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada a Sr. Simone Ribeiro Prefeita Municipal, sugiro:
- A necessidade da realização da instalação de um redutor de velocidade (quebra-mola) na
Rua Augusto de Andrade, bairro Formosinha, sendo o quebra-mola em frente ao nº 165.

Câmara Municipal de Formosa, 23 de Outubro de 2025.

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste indicar a necessidade da realização de serviços de tapa-buraco e instalação
de redutor de velocidade (quebra-mola) na Rua Augusto de Andrade, bairro Formosinha, sendo o
quebra-mola em frente ao nº 165.
A instalação de um redutor de velocidade em frente ao nº 165 visa garantir maior segurança aos
pedestres, especialmente crianças e idosos, e reduzir o excesso de velocidade de veículos que
transitam pela via.
Diante do exposto, apresento esta Indicação, contando com a atenção do Poder Executivo para o
atendimento da demanda.
Antes exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

Vereador
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